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EMENDA ADITIVA N° 	 

AO PROJETO DE LEI N° 969/2020 

Acrescente-se o seguinte art. 3° ao Projeto de Lei n° 969/2020 
renumerando-se os artigos subsequentes: 

"Art. 3° - O Município de Belo Horizonte, promoverá campanhas 
informativas e programas educativos sobre o uso adequado de 
máscaras, utilizando para tanto, recurso já destinado às 
campanhas publicitárias sobre a Covid-19". 

Belo Horizonte, 09 de junho de 2020. 

Vereadora Cida Falabella 

Vereadora Bella Gonçalves 
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